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3ª ATA DE DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

REF.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026, QUE TEM POR OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE-
REFEIÇÃO VIRTUAL E ELETRÔNICO/MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP, 
COM SENHA PESSOAL, PARA RECARGAS MENSAIS, DESTINADOS AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP. 

 

Aos 25 (vinte e cinco) e 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2026, 

no prédio administrativo da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, sito à Rua Professor 

Eugênio Teani, 309 - Jardim Professor Benoá - Santana de Parnaíba, reuniram-se a 

Comissão de Contratação, juntamente com a Equipe de apoio, para análise dos documentos: 

1) Requerimento de Adesão ao Credenciamento, Proposta e Aceitação das Condições, 

conforme modelo no Anexo II do edital; 2) Os documentos necessários para habilitação, 

conforme descrito no item 5 do Edital e 3) Declaração com os dados Cadastrais da Licitante, 

conforme modelo contido no Anexo IV do Edital. 

 

Segue abaixo as empresas que manifestaram interesse no credenciamento em 

conformidade com o item 3.2 do edital: 

 

⚫ VB-SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA - C.N.P.J. 00.288.916/0010-80 

(Protocolo em 22/06/2026 | 17:26:43); 

⚫ LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA - C.N.P.J. 19.207.352/0001-40 

(Protocolo em 23/06/2026 | 16:49:24); 

⚫ VEROCHEQUE REFEICOES LTDA - C.N.P.J. 06.344.497/0001-41 (Protocolo em 

24/06/2026 | 09:47:01); 

⚫ SWILE DO BRASIL S.A. - C.N.P.J. 26.401.688/0001-05 (Protocolo em 24/06/2026 | 

16:38:14). 

 

Foram recepcionados os documentos das interessadas no Credenciamento, 

sendo que, em análise, temos a considerar: HABILITADAS, para o presente Credenciamento, 

sendo, portanto, CREDENCIADAS as seguintes empresas: VB-SERVICOS COMERCIO E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA – CNPJ: 00.288.916/0010-80; LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTOES LTDA – CNPJ: 19.207.352/0001-40 e VEROCHEQUE REFEICOES LTDA – 

CNPJ: 06.344.497/0001-41. 

 

Quanto a empresa SWILE DO BRASIL S.A. – CNPJ: 26.401.688/0001-05, 

temos a considerar:  

 

a) Foi identificado que o documento de habilitação jurídica enviado, com a designação 

dos diretores, está com a validade expirada, sendo que no documento consta o mandato dos 

diretores com término em: 30/04/2026.  

a1) Dessa forma, e com fundamentação nos itens 5.1.1.5., 5.7., 5.7.1. e 5.8.1. do Edital, 

exige-se que a interessada apresente o devido documento em que conste os 

atuais diretores/responsáveis. 
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b) Foi identificado também que, o documento de Requerimento de Adesão apresentado 

está no papel timbrado da Câmara, sendo este um documento emitido pela empresa 

interessada e que a vincula, deve ser emitido no papel timbrado da própria empresa, não 

sendo permitida a utilização do timbrado da Câmara. 

 

b1) Dessa forma, e com fundamentação nos itens 5.7., 5.7.1. e 5.8.1. do Edital, exige-

se que a interessada apresente o devido documento em seu próprio timbrado. 

 

Diante disso, e com fulcro no Art. 64, §1º da Lei 14.133/2021, que permite o 

saneamento de falhas, a sessão fica suspensa, restando designada a sua reabertura para 

o dia 30/06/2026, às 10h00min. 

 

Assim ficam notificados os interessados a acompanharem a reabertura 

da sessão. 

 

Na sessão será solicitado a empresa SWILE DO BRASIL S.A. - C.N.P.J. 

26.401.688/0001-05, via sistema BBMNET, que envie a documentação elencada nos itens 

a1) e b1) desta Ata, no prazo a ser fixado na reabertura da sessão. 

 

Ato contínuo a sessão foi suspensa temporariamente para lavratura da ata 

circunstancial de realização da 3ª ATA DE JULGAMENTO. Reaberto os trabalhos, procedeu-

se à sua leitura sendo submetida pela mesma para discussão e deliberação dos membros 

presentes que, por entenderem expressar a verdade dos fatos ocorridos, foi aprovada e 

assinada por todos os presentes encerrando-se desse modo a sessão. Eu, Victor Silva 

Fernandes, secretariei e digitei a presente ata e subscrevo-me juntamente com os demais 

participantes presentes à esta Sessão que desde já ficam cientes do resultado desta 3ª ata 

de julgamento. 

 

 

 

________________________________             ________________________________ 

              Victor Silva Fernandes                                      Francisco Ivanilson Sales 

       Comissão de Contratação                                  Comissão de Contratação 

 

 

____________FÉRIAS____________               ________________________________ 

                Rodrigo Formolo                                                 Antônio Santos Silva 

       Comissão de Contratação                                          Equipe de Apoio     

 

 

_______________________________              _______________________________ 

         Fabiana Silva Bonifácio                                       Patrícia Machado 

                Equipe de Apoio                                                 Equipe de Apoio 

VICTOR SILVA 
FERNANDES

Assinado de forma digital por 
VICTOR SILVA FERNANDES 
Dados: 2026.06.26 14:56:29 -03'00'

FRANCISCO 
IVANILSON DE 
SALES:28023256807

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO IVANILSON DE 
SALES:28023256807 
Dados: 2026.06.26 14:58:38 
-03'00'

PATRICIA 
MACHADO

Assinado de forma 
digital por PATRICIA 
MACHADO 
Dados: 2026.06.26 
15:10:09 -03'00'
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_______________________________             _____________FÉRIAS_____________ 

          Vanessa Peverari Calegario                                     Uilma de Freitas Correia 

                Equipe de Apoio                                                   Equipe de Apoio 

 

VANESSA 
PEVERARI 
CALEGARIO:3
0632138882

Assinado de forma 
digital por VANESSA 
PEVERARI 
CALEGARIO:30632138
882 
Dados: 2026.06.26 
15:05:22 -03'00'


